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O SR. DALTON SILVANO (DEM) - (Pela ordem) - O Verea-
dor Dalton Silvano vota “não” e encaminha voto “não” da base 
aliada de Governo.

O SR. AURÉLIO NOMURA (PSDB) - (Pela ordem) - Verea-
dor Aurélio Nomura vota “não”

O SR. FABIO RIVA (PSDB) - (Pela ordem) - Vereador Fabio 
Riva vota “não”.

O SR. CLAUDIO FONSECA (PPS) - (Pela ordem) - Vereador 
Claudio Fonseca, “não”.

O SR. EDUARDO TUMA (PSDB) - (Pela ordem) - Vereador 
Eduardo Tuma, “não”.

O SR. GILSON BARRETO (PSDB) - (Pela ordem) - Vereador 
Gilson Barreto, “não”.

A SRA. EDIR SALES (PSD) - (Pela ordem) - Vereadora Edir 
Sales, “não”.

A SRA. ADRIANA RAMALHO (PSDB) - (Pela ordem) - Ve-
readora Adriana Ramalho, “não”.

A SRA. NOEMI NONATO (PR) - (Pela ordem) - Vereadora 
Noemi Nonato, “não”.

O SR. RICARDO TEIXEIRA (PROS) - (Pela ordem) - Verea-
dor Ricardo Teixeira, “não”.

O SR. GEORGE HATO (PMDB) - (Pela ordem) - Vereador 
George Hato vota “não”.

A SRA. SANDRA TADEU (DEM) - (Pela ordem) - Vereadora 
Sandra Tadeu, “não”.

O SR. JOÃO JORGE (PSDB) - (Pela ordem) - Vereador João 
Jorge, “não”.

O SR. ISAC FELIX (PR) - (Pela ordem) - Vereador Isac Felix, “não”.
O SR. MILTON FERREIRA (PODE) - (Pela ordem) - Verea-

dor Milton Ferreira, “não”.
O SR. DAVID SOARES (DEM) - (Pela ordem) - Vereador 

David Soares, “não”.
A SRA. RUTE COSTA (PSD) - (Pela ordem) - Voto “não”.
O SR. RINALDO DIGILIO (PRB) - (Pela ordem) - Voto “não”.
O SR. GILSON BARRETO (PSDB) - (Pela ordem) - Voto “não”.
O SR. ATÍLIO FRANCISCO (PRB) - (Pela ordem) - Voto “não”.
O SR. PAULO FRANGE (PTB) - (Pela ordem) - Voto “não”.
O SR. TONINHO PAIVA (PR) - (Pela ordem) - Voto “não”.
- Concluída a votação, sob a presidência do Sr. Milton Leite, 

verifica-se que votaram “não” a Sra. Adriana Ramalho e os Srs. 
André Santos, Atílio Francisco, Aurélio Nomura, Caio Miranda 
Carneiro, Claudinho de Souza, Claudio Fonseca, Dalton Silvano, 
David Soares, Edir Sales, Eduardo Tuma, Eliseu Gabriel, Fabio 
Riva, Fernando Holiday, George Hato, Gilson Barreto, Isac Felix, 
João Jorge, Milton Ferreira, Milton Leite, Noemi Nonato, Ota, 
Paulo Frange, José Police Neto, Ricardo Teixeira, Rinaldi Digilio, 
Rodrigo Goulart, Rute Costa, Sandra Tadeu, Soninha Francine e 
Toninho Paiva.

O SR. PRESIDENTE (Milton Leite - DEM) - Votaram 
“não” 31 Srs. Vereadores. Está rejeitado o requerimento.

Tem a palavra, pela ordem, o nobre Vereador Caio Miranda 
Carneiro.

O SR. CAIO MIRANDO CARNEIRO (PSB) - (Pela ordem) 
- Sr. Presidente, rapidamente, só para um informe. Amanhã, às 
20h, no Salão Nobre desta Casa, o Sr. Dimas Eduardo Ramalho 
estará recebendo o Título de Cidadão Paulistano ofertado por 
esta Casa. Convido todos a participarem.

Obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Milton Leite - DEM) - Passemos à 

discussão da matéria.
O primeiro inscrito é o nobre Vereador Antonio Donato. Tem 

V.Exa. a palavra, para discutir.
O SR. ANTONIO DONATO (PT) - Sr. Presidente, Srs. Vere-

adores, telespectadores da TV Câmara São Paulo, mais esta si-
tuação constrangedora para a Câmara Municipal de São Paulo: 
votar apressadamente um projeto dessa natureza, que trata da 
alienação de uma área de quase um milhão de metros quadra-
dos, ainda que esse número seja bem discutível - assunto que 
vou comentar em seguida.

Por que esta Casa tem que votar esse projeto, em primeira 
votação, de maneira açodada, sem debate, sem audiência 
pública e sem aprofundamento? Porque o Prefeito Doria quer 
criar um fato político na semana do GP Brasil, e o processo de 
privatização, de venda de Interlagos está andando. A realidade, 
no entanto, é que não está andando, porque o Prefeito se acos-
tumou com um modelo que tem usado em todos os processos 
de desestatização, de concessão e de privatização.

Estudos não existem ou não são apresentados, os projetos 
pouco param em pé, os valores não são definidos, mesmo assim 
o Prefeito mandou para esta Casa um papel de pão para ser 
votado, feito no joelho, com uma péssima redação. Inclusive o 
nobre Vereador Dalton Silvano poderia dar uma assessoria de 
gramática ao projeto, que tem problemas não só de conteúdo, 
mas de gramática, pois o autor não consegue expressar suas 
ideias, como já demonstrou o nobre Vereador Police Neto. O 
parágrafo 5º é absolutamente confuso, sem pé nem cabeça. Nós 
vamos lê-lo e tentar entendê-lo em seguida.

O Prefeito, na falta de entregas para a Cidade com pratica-
mente um ano de Governo, não tem nada para demonstrar para 
a cidade de São Paulo, S. Exa. apresenta factoides. A Câmara 
tem se prestado a isso, infelizmente, ou seja, aprovar projetos 
que não têm as informações mínimas que um projeto dessa 
natureza requer. Como se autoriza a venda de um patrimônio 
da cidade de São Paulo sem ter uma estimativa mínima do valor 
da área? Como se apresenta essa autorização para esta Casa?

Queria chamar a atenção fazendo uma analogia simples: o 
Prefeito é gerente de uma série de propriedades. Vamos traba-
lhar com a cabeça privada: temos uma série de propriedades, 
tem o gerente dessas propriedades e tem os procuradores, que 
somos nós; o Prefeito é o gerente e os procuradores somos nós. 
O gerente propõe que se venda um imóvel. Qual é a primeira 
pergunta que qualquer pessoa faria? Quais as condições da 
venda? Por quanto e em quais condições se quer vender? 
Essa é a primeira pergunta. Mas isso não existe no projeto e 
não pode existir porque não dá para avaliar essa área neste 
momento, já que os estudos não avançaram minimamente 
nesse sentido.

Vamos parágrafo por parágrafo. Primeiro parágrafo, dois 
problemas: “Art. 1º: Fica o Município de São Paulo autorizado a 
alienar, no âmbito do Plano Municipal de Desestatização, o imó-
vel denominado ‘Complexo Interlagos’, em que estão localizados 
o Autódromo José Carlos Pace e o Kartódromo Ayrton Senna, 
situado na região de Interlagos, no distrito de Santo Amaro (...)”.

Há uma imprecisão ridícula aqui. Há uma divisão de dis-
tritos na cidade de São Paulo que remonta ao Governo da 
Erundina, de 96 distritos, Interlagos não fica no Distrito de 
Santo Amaro, mas sim no Distrito da Cidade Dutra. É o primeiro 
erro grosseiro. Pegaram a escritura de Interlagos de quando ela 
foi feita, na década de 1930, quando Santo Amaro foi incorpo-
rado a São Paulo, por conta de Interlagos, em 1932 - explico 
a história daqui a pouco. Mas olhem, está errado aqui. Erro 
crasso. Interlagos no Distrito de Santo Amaro. É Cidade Dutra, 
o Distrito, desde 1989.

“(...) Com área total de 959.640,37 m².” essa área não 
está comprovada. Existe um problema fundiário histórico na 
região, existem invasões na área de Interlagos. Se pegarmos 
o Google Maps e fizermos o perímetro, dá 800 e poucos mil 
metros quadrados o perímetro real hoje do Autódromo. Então 
tem um problema.

Segundo problema: “§ 1º: A alienação poderá ser efetivada 
mesmo que pendentes aspectos de regularização do imóvel”. Aí 
o mais grave: “§ 2º: Encargos referentes à eventual regulariza-
ção do imóvel, bem como os custos deles decorrentes, poderão 
ser atribuídos ao adquirente, sem prejuízo do eventual apoio 
técnico e da outorga de poderes específicos para tal finalida-
de”. “Poderão”?

1, os rendimentos do Complexo não têm se revelado suficientes 
para o equilíbrio entre suas receitas e despesas. Exige investi-
mento, exige dinheiro público, e o retorno é pífio.

Em 2016, a receita operacional bruta de cerca de cinco 
milhões, gerada substancialmente com aluguel da pista prin-
cipal, das pistas auxiliares e do kartódromo, foi integralmente 
consumida para o pagamento de despesas operacionais do 
Complexo. São exemplos de despesas operacionais o salário 
dos funcionários alocados pela SPTuris, dispêndios com con-
tratos de limpeza, manutenção, retirada de lixo e aluguel de 
veículos, entre outros.

Outro ponto importante que deve ser destacado neste 
debate sobre a alienação do Autódromo de Interlagos é que, 
embora apresente elevadas taxas de ocupação anual com 
eventos, o Complexo tem dificuldades para atrair eventos dis-
tintos daqueles relacionados ao automobilismo, ao contrário de 
outros autódromos de países afora, em que além de serem rea-
lizadas corridas de automobilismo ou de motociclismo também 
são realizados grandes eventos, shows, grandes encontros para 
auferir, inclusive, receitas entre uma corrida e outra. O Comple-
xo tem dificuldade para atrair eventos distintos daquele relacio-
nados ao automobilismo por uma série de fatores que variam 
da sua localização às dificuldades logísticas e topográficas, sem 
mencionar a inexistência de infraestrutura de suporte na região. 
A alienação, como foi dito pelo Vereador Alfredinho, que diz que 
não é muito entusiasta do Autódromo de Interlagos... E quem 
é que pode acompanhar uma corrida de Fórmula 1? Os preços 
dos ingressos são proibitivos, não permitem o acesso da popu-
lação em geral, pessoas que, quando assistem, assistem pela 
televisão e são bombardeadas por todas as marcas que pagam 
caro como patrocinadores daquele evento, daquela corrida.

É salutar, importante e oportuno que se discuta não só a 
privatização do Autódromo de Interlagos, como também quais 
são os investimentos necessários para a região Sul de São Paulo 
para que tenhamos lá um polo de desenvolvimento gerador de 
emprego, gerador de serviços e gerador de conforto também 
para a população, que é assim que devemos pensar.

Somando-se ao fato de que o complexo não se revela 
suficientemente robusto a ponto de superar suas despesas, 
os recursos que são disponibilizados são altos para o Tesouro 
Municipal. Aos custos altos, soma-se também a alegada in-
disponibilidade de recursos financeiros por parte da Adminis-
tração Municipal para dotar o equipamento de estrutura mais 
aderente às necessidades de grandes promotores de festivais 
ou outros eventos que não requeiram o uso integral da pista 
do autódromo.

Assim como aconteceu com o Anhembi, pode acontecer com 
o Autódromo de Interlagos de deixar de ser interessante para 
a realização da Fórmula 1, inclusive, migrando para outro país.

Sendo assim, Sr. Presidente, sem ter esgotado todo o tema, 
mas vendo que não há prejuízo em se fazer a discussão para a 
primeira votação, e esperando que o Executivo encaminhe as 
alterações e acolha as propostas de alterações e modificações 
sugeridas pelos Srs. Vereadores, como ocorreu com os outros 
projetos de lei, eu encaminho favoravelmente à aprovação do 
PL 705/2017, querendo que recursos auferidos com a venda 
também desse imóvel possam servir para investimentos na 
saúde, na educação, na habitação.

- Assume a presidência o Sr. Eduardo Tuma
O SR. PRESIDENTE (Eduardo Tuma - PSDB) - Tem a pala-

vra, pela ordem, o nobre Vereador Antonio Donato.
O SR. ANTONIO DONATO (PT) - (Pela ordem) - Sr. Presi-

dente, requeiro, regimentalmente, verificação de presença.
O SR. PRESIDENTE (Eduardo Tuma - PSDB) - É regimen-

tal o pedido de V.Exa. Peço aos Srs. Vereadores, que registrem 
presença.

- Inicia-se a verificação de presença.
- Os Srs. Dalton Silvano, Ricardo Teixeira, David Soares, João 

Jorge, Adriana Ramalho, Paulo Frange, Aurélio Nomura, Claudio 
Fonseca, Fabio Riva, Milton Leite, Atílio Francisco, José Police 
Neto, Edir Sales, George Hato, Rinaldi Digilio, Sandra Tadeu, 
Toninho Paiva, Gilson Barreto, Milton Ferreira, Ricardo Nunes 
registram presença pelo microfone de apartes.

- Concluída a verificação, sob a presidência do Sr. Eduardo 
Tuma, constata-se a presença da Sra. Adriana Ramalho e dos 
Srs. André Santos, Antonio Donato, Atílio Francisco, Aurélio 
Nomura, Caio Miranda Carneiro, Claudinho de Souza, Claudio 
Fonseca, Dalton Silvano, David Soares, Edir Sales, Eduardo Tuma, 
Fabio Riva, Fernando Holiday, George Hato, Gilson Barreto, Isac 
Felix, João Jorge, Milton Leite, Ota, Paulo Frange, José Police 
Neto, Ricardo Teixeira, Rinaldi Digilio, Sandra Tadeu, Soninha 
Francine e Toninho Paiva.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Tuma - PSDB) - Não há 
quórum para o prosseguimento da sessão. Peço aos Srs. Vere-
adores que...

- Manifestações antirregimentais.
O SR. PRESIDENTE (Eduardo Tuma - PSDB) - Não há 

quórum para o prosseguimento da sessão.
Peço aos Srs. Vereadores que registrem as suas presenças 

para a abertura da segunda sessão extraordinária convocada 
para a tarde de hoje. Vamos abrir a próxima sessão.

Estão encerrados os trabalhos.
69ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
07/11/2017
- Presidência dos Srs. Milton Leite e Eduardo Tuma.
- Secretaria dos Srs. Ota e Eduardo Tuma.
- Às 17h10, com o Sr. Milton Leite na presidência, feita a 

chamada, verifica-se haver número legal. Estiveram presentes 
durante a sessão a Sra. Adriana Ramalho e dos Srs. Alessan-
dro Guedes, Alfredinho, André Santos, Antonio Donato, Atílio 
Francisco, Aurélio Nomura, Caio Miranda Carneiro, Claudinho 
de Souza, Claudio Fonseca, Conte Lopes, Dalton Silvano, David 
Soares, Edir Sales, Eduardo Tuma, Eliseu Gabriel, Fabio Riva, 
Fernando Holiday, George Hato, Gilson Barreto, Isac Felix, João 
Jorge, José Police Neto, Juliana Cardoso, Milton Ferreira, Noemi 
Nonato, Ota, Paulo Frange, Reis, Ricardo Nunes, Ricardo Teixeira, 
Rinaldi Digilio, Rodrigo Goulart, Rute Costa, Sandra Tadeu, 
Senival Moura, Soninha Francine, Toninho Paiva e Zé Turin. 
O Sr. Arselino Tatto e as Sras. Janaína Lima e Patrícia Bezerra 
encontram-se em licença.

O SR. PRESIDENTE (Milton Leite - DEM) - Há número 
legal. Está aberta a sessão. Sob a proteção de Deus, iniciamos 
os nossos trabalhos.

Esta é a 69ª Sessão Extraordinária, da 17ª Legislatura, con-
vocada para hoje, dia 07 de novembro de 2017.

Passemos à Ordem do Dia.
ORDEM DO DIA
O SR. PRESIDENTE (Milton Leite - DEM) - Passemos à 

leitura do item da pauta, PL 705/2017.
- “PL 705/2017, DO EXECUTIVO. Dispõe sobre a alienação 

do imóvel denominado “Complexo Interlagos”, no âmbito do 
Plano Municipal de Desestatização. FASE DA DISCUSSÃO: 1ª. 
Aprovação mediante voto favorável da maioria absoluta dos 
membros da Câmara.”

O SR. ANTONIO DONATO (PT) - Pela ordem, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Milton Leite - DEM) - Tem a palavra, 

pela ordem, o nobre Vereador Antonio Donato.
O SR. ANTONIO DONATO (PT) - (Pela ordem) - Sr. Presi-

dente, eu peço o encerramento da presente sessão.
O SR. PRESIDENTE (Milton Leite - DEM) - É regimental 

o pedido de V.Exa.
O SR. DALTON SILVANO (DEM) - (Pela ordem) - Sr. Presi-

dente, requeiro, regimentalmente, votação nominal.
O SR. PRESIDENTE (Milton Leite - DEM) - É regimental 

o pedido de V.Exa. A votos o encerramento da sessão. Os Srs. 
Vereadores favoráveis votarão “sim”; os contrários, “não”.

- Inicia-se a votação.
O SR. PRESIDENTE (Milton Leite - DEM) - Eu voto “não” 

ao requerimento do Vereador Antonio Donato.

Então, o § 7º do artigo 1º diz que “o contrato de compra e 
venda do imóvel preverá a obrigação do comprador de assumir 
os contratos já firmados pelo atual gestor do Autódromo, res-
peitadas as datas já comprometidas”. Portanto, até 2020 existe 
contrato para a realização da Fórmula 1 lá no Autódromo de 
Interlagos.

O artigo 2º dispõe o seguinte: “O imóvel, referido no artigo 
1º desta lei, fica desafetado”. Ou seja, muda o uso para efeito 
de alienação ou qualquer outra forma de desestatização.

Artigo 3º: “A alienação do imóvel será precedida de estudos 
de viabilidade” - então, antes de vender, tem de realizar estudos 
de viabilidade -, “elaborados com base na análise dos seus as-
pectos técnicos, operacionais, econômicos, financeiros, jurídicos, 
sem prejuízo da elaboração de outros estudos que se mostrem 
necessários, a critério da Administração Pública Municipal”.

Parte do debate, contido nesse artigo 3º, começou a ser 
realizado hoje, aqui, quando alguns Srs. Vereadores reclamam 
exatamente que é necessário se ter estudos de viabilidade, 
elaborados com base em análise de aspectos técnicos, operacio-
nais, econômicos, financeiros, jurídicos, sem prejuízo da elabora-
ção de outros estudos que se mostrem necessários, a critério da 
Administração, para consumar, de fato, a alienação, para atrair 
os compradores, não em prejuízo da cidade de São Paulo, não 
em prejuízo de seus verdadeiros donos, que são os munícipes.

Aqui está juntada a nota técnica, que acompanha o projeto 
de lei. Na verdade, esse projeto de lei só contém três artigos de 
conteúdo, além do artigo 4º, que é de praxe, e que dispõe: “Esta 
lei entrará em vigor na data de sua publicação”.

E a nota técnica tem os seguintes termos: “A alienação 
do imóvel, denominado Complexo Interlagos, em que estão 
localizados o Autódromo José Carlos Pace e o Kartódromo 
Ayrton Senna, situado na região de Interlagos, no Distrito de 
Santo Amaro, com área total de 959.640,37 m2, fundamenta-
-se no fato de que a gestão de equipamento desta natureza 
não constitui atividade prioritária para o Município”. Ou seja, 
o Autódromo de Interlagos, a corrida de Fórmula 1, a corrida 
da Fórmula Ford e outras competições que lá existem, mesmo 
a competição do Kartódromo, não se caracterizam como ati-
vidades prioritárias. E o Município de São Paulo tem colocado 
dinheiro no Autódromo de Interlagos, dinheiro que poderia ser 
aplicado em outras áreas.

Então, o que justifica a alienação do imóvel é exatamente 
o fato de ele não se caracterizar como atividade prioritária do 
Município. E, além disso, o Município empenha recursos lá.

O Município celebrou contrato em 11 de abril de 2014, com 
validade até 2020, com a empresa Interpub, que é a respon-
sável pela realização, é a promotora oficial do Grande Prêmio 
Brasil de Fórmula 1. Para que tal evento ocorra a cada ano, 
o Município deve, conforme estipulado em contrato, além de 
ceder o uso exclusivo do Autódromo no período compreendido 
entre os 30 dias anteriores e até os 15 dias posteriores da data 
da realização da prova, atender a diversas exigências técnicas 
impostas pela empresa promotora e também pela Federação 
Internacional de Automobilismo.

É importante destacar que a Secretaria de Infraestrutura 
Urbana e Obras, atual Secretaria Municipal de Serviços e Obras, 
efetua obras de manutenção ao longo do ano naquele comple-
xo com o objetivo de reparar os desgastes da própria pista, de 
todos os equipamentos e oficinas, das edificações, para que seja 
possível utilizá-lo, uma vez que além do Grande Prêmio o Com-
plexo sedia provas de diversas categorias de automobilismo e 
motovelocidade. Para isso o Município investe algo em torno de 
7 milhões, por ano, para adequações solicitadas pela Federação 
Internacional de Automobilismo.

Diga-se de passagem, que a Federação Internacional de 
Automobilismo vende esse evento para o mundo inteiro e tal-
vez seja quem mais lucra com a atividade, porque a Prefeitura 
empenha recursos. É óbvio que a Prefeitura também ganha, 
porque é um grande evento e atrai o turismo.

Concedo aparte ao nobre Vereador David Soares.
O Sr. David Soares (DEM) - Quando V.Exa. mencionou 

a questão da Federação Internacional de Automobilismo, vale 
dizer que o trabalho da Federação Nacional de Automobilismo 
tem sido um trabalho muito fraco. O Brasil hoje não conseguiu 
formar nenhuma pessoa de destaque nas principais categorias 
mundiais, com exceção da Indy, que são pilotos também ex-
perientes.

Ou seja, não há um trabalho de fomento aos jovens pilotos 
brasileiros, desde o Kart até as altas competições, e muitas de-
las são teletransmitidas. Esse é mais um motivo pelo qual creio 
que deve ser cedida a instalação do Autódromo para empresas 
que têm o know-how, o portfólio para desenvolver e poderão 
fomentar o esporte nacional hoje escasso no Brasil. Fica aqui 
minha opinião. Parabéns ao discurso de V.Exa.

O SR. CLAUDIO FONSECA (PPS) - Agradeço o aparte de 
V.Exa. E é bem lembrado, porque, quando se discute qualquer 
projeto de alienação ou de concessão, é necessário vincular 
também as contrapartidas, sociais e econômicas, e na região 
Sul de São Paulo é necessário que se assegure, através dessa 
alienação do imóvel, uma série de contrapartidas.

Inclusive, houve um período em que foi elaborado um 
acordo entre a Prefeitura e a Federação Internacional de Auto-
mobilismo, em que esta se comprometia a manter uma oficina, 
uma escola de mecânica em Interlagos, exatamente para a po-
pulação, para os filhos dos trabalhadores, como formação pro-
fissional. E acho que funcionou por um pequeno período e pra-
ticamente deixou de existir. Isso aconteceu ainda na gestão do 
Prefeito Kassab. É necessário de fato que haja as contrapartidas.

Esses 7 milhões a que me referi são para as adequações 
exigidas anualmente pela FIA. Esse não é o único custo, o único 
investimento da Prefeitura. Além das despesas anuais de ma-
nutenção, a Secretaria Municipal de Serviços e Obras exerceu, 
nos últimos cinco anos, diversas obras estruturais de melhoria. 
Tais obras envolveram o recapeamento total da pista, além de 
alterações de seu traçado, bem como a construção do muro 
de arrimo, para melhorar a segurança da entrada dos boxes; 
a construção dos dois novos prédios, a partir da demolição da 
antiga torre de controle, e, ainda, do prédio de apoio aos boxes.

Para tanto, a Secretaria firmou um termo de compromisso 
também envolvendo o Ministério de Turismo e a Caixa Econô-
mica Federal. Esse acordo foi feito ainda no âmbito do Progra-
ma de Aceleração do Crescimento - o PAC. E esse convênio, 
esse termo de acordo teve um investimento da ordem de 160 
milhões. Para obter repasse total da ordem de 160 milhões, foi 
firmado um termo de compromisso envolvendo o Ministério do 
Turismo e a Caixa Econômica Federal.

Esses 160 milhões encontram-se em execução. Especifica-
mente para a organização do Grande Prêmio, ainda são desti-
nados cerca de 45 milhões anuais, divididos em cinco contratos 
licitados anualmente e administrados pela São Paulo Turismo, a 
SPTuris, gestora do Complexo. Esse termo, contido na nota técnica, 
termo a que me referi aqui, lavrado, inclusive, junto com a Caixa 
Econômica Federal, vem acompanhado da assinatura daqueles 
que o realizaram: o próprio Presidente da SPTuris, o Prefeito Ha-
ddad e também outros secretários. Gastam-se esses 45 milhões 
envolvendo a questão da montagem das arquibancadas temporá-
rias, equipamentos de grande porte, limpeza e segurança.

O Município ainda tem despesas relativas à infraestrutura 
externa para a realização do Grande Prêmio, como as realizadas 
com monitoramento de trânsito, transporte público, agentes de 
saúde e segurança. É um grande evento, mas exige investimen-
tos, recursos públicos do Governo Municipal.

Do ponto de vista econômico-financeiro, convém destacar 
que, nos termos da tabela que acompanha esse parecer, forneci-
da pela Contabilidade da SPTuris, o Complexo, no período com-
preendido entre os anos de 2010 e 2016, apresentou resultados 
líquidos deficitários, levando em conta somente os custos e 
receitas de operação corrente do equipamento, sem contabilizar 
as entradas e despesas da Fórmula 1. Ou seja, sem a Fórmula 

sucateado, com muita dificuldade de atrair eventos, de realizar 
a sua verdadeira vocação. E digo isso porque conheço bem o 
Anhembi, realizo um congresso de educação anualmente, e 
por um período já de 28 anos, e nós vemos as dificuldades 
existentes, bem como a necessidade de investimentos. Lógico, o 
patrimônio público não deve ser doado. Afinal, é patrimônio do 
público, da população de São Paulo. Então, o Anhembi, o Paca-
embu e, agora, em discussão o projeto de lei que dispõe sobre a 
alienação do Complexo Interlagos.

Antes de abordar o conteúdo do projeto, menciono o 
debate que houve aqui sobre o que está se votando, como se 
vota. É uma questão de método. O nobre Vereador Police Neto 
encaminhou que, antes de qualquer discussão, de votação do 
seu conteúdo, houvesse necessidade de se apresentar alguns 
elementos do projeto, para que finalmente possamos votar em 
primeira votação. Então é uma questão de método. Mas tam-
bém já presenciei, em outras oportunidades, o que foi dito aqui.

Aprovado projeto em primeira votação, permitiu um amplo 
debate, uma ampla discussão, ensejando modificações, por 
meio de emendas ou substitutivos, e ao final do processo é dito: 
não fosse a contribuição dos Srs. Vereadores, ter-se-ia votado o 
projeto na forma original e era um projeto que não poderia, de 
forma alguma, ser aprovado.

Então, as alterações serão feitas. As modificações serão 
realizadas entre a primeira e a segunda votação. Diga-se de 
passagem que um projeto como esse não pode ser votado 
em definitivo, sem a realização de audiências públicas. E hoje, 
durante conversa realizada no Colégio de Líderes, na sala 
anexa à da Presidência, ficou acertado com quem participou, 
com representações de diferentes partidos, que esse projeto 
será discutido em pelo menos duas audiências públicas. E uma 
dessas audiências irá acontecer lá no território, na zona Sul de 
São Paulo, para que haja participação também da população 
interessada. Portanto, há o compromisso, nós esperamos - eu 
espero - que de fato seja honrado. Tem sido. E, que sejam reali-
zadas as audiências públicas.

Junto a essa discussão da realização de audiências rela-
cionadas a esse projeto, tive a oportunidade de manifestar o 
interesse, fortalecendo inclusive a reivindicação do nobre Verea-
dor José Police Neto de audiências públicas sobre operações ur-
banas na zona Norte, que também sejam realizadas audiências 
públicas, para debater inclusive de intervenção urbana na zona 
Norte. O acordo, entendimento e aprovação, que houve, inclusi-
ve pelo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo, Vereador 
Milton Leite, proponente, é que tenha audiência pública na 
zona Sul e também audiências públicas em outros territórios, 
onde se debatam projetos de tal impacto quanto esse projeto 
de alienação do complexo Interlagos.

Entendo que esse primeiro debate, essa primeira votação, 
em nada compromete o diálogo, o debate, a necessidade de 
modificação do projeto. E há, de fato, necessidade até de 
parâmetros para que haja a alienação, tem de ser juntado ao 
projeto. O decreto que vai trazer não só os parâmetros, mas até 
referências quanto ao valor dessa alienação. São imprescindí-
veis para saber qual o negócio que será realizado.

Eu não votaria em votação definitiva o projeto de lei como 
está contido aqui no Art. 1º, §4º: “que a avaliação poderá ser 
realizada por empresa especializada.” Aqui tem ser de fato 
determinativo: “será realizada a avaliação por empresa especia-
lizada”. Esse é um pequeno detalhe, mas há outros que exigem 
também o rigor da Câmara Municipal de São Paulo, dos Srs. 
Vereadores na apreciação de um projeto como esse.

No geral, as pessoas que nos acompanham, e muitos nos 
procuram, dizendo assim: “Vereador, não entendo qual é o con-
teúdo que os senhores estão votando”. Até entendem o calor, o 
ânimo, a briga, dizendo: “Deve ser uma coisa muito importan-
te”, mas não sabem exatamente qual o objeto que está sendo 
discutido, que está sendo votado.

Como o conteúdo do projeto é bem simples e curto, vou ler 
para que as pessoas tenham conhecimento, porque há muitas 
pessoas que acompanham o debate na Câmara Municipal de 
São Paulo. E depois os nossos discursos são publicados no 
Diário Oficial.

O projeto diz o seguinte no seu Art. 1º: “Fica o Município 
de São Paulo autorizado a alienar, a vender no âmbito do Plano 
Municipal de Desestatização...” Esse plano foi aprovado aqui 
na Câmara Municipal de São Paulo. Foi criado, inclusive, um 
fundo municipal vinculando as receitas que serão oriundas do 
processo de desestatização e as receitas que comporão o Fundo 
Municipal de Desestatização, estarão vinculadas à saúde, edu-
cação, habitação e transporte. Um Conselho determinará como 
essas receitas serão utilizadas, inclusive, já ali determinadas que 
devem ser para investimentos: expansão da rede física escolar, 
por exemplo, construção de hospitais. Não é para custeio. O 
que é muito importante desses recursos oriundos do Programa 
de Desestatização é que sejam de fato aplicados, sejam para 
investimentos.

Então, aqui diz que esse projeto está no âmbito, a desesta-
tização do Complexo Interlagos ou a alienação, a venda, está 
vinculada ao Programa de Desestatização e está se preten-
dendo com esse projeto vender o Complexo Interlagos, onde 
estão localizados o Autódromo José Carlos Pace, que recebe 
esse nome em homenagem ao piloto brasileiro de Fórmula I, 
e o Kartódromo Ayrton Senna situado na região de Interlagos, 
no distrito de Santo Amaro, com área total de 959.640,37 m² 
(novecentos e cinquenta e nove mil, seiscentos e quarenta me-
tros quadrados e trinta e sete centésimos de metro quadrado). 
“§ 1º: A alienação poderá ser efetivada mesmo que pendentes 
aspectos de regularização do imóvel”. Mesmo que não esteja 
regularizado, essa alienação poderá ser efetivada. No entanto, 
“§ 2º: Encargos referentes à eventual regularização do imóvel, 
bem como os custos deles decorrentes, poderão ser atribuídos 
ao adquirente, sem prejuízo do eventual apoio técnico e da 
outorga de poderes específicos para tal finalidade.”

O imóvel a que se refere este projeto, ou seja, a alienação 
de Interlagos será avaliada previamente à alienação, nos ter-
mos da legislação. Então é necessário. Parece-me que o Embra-
esp faz inclusive um levantamento e uma avaliação do metro 
quadrado daquela área para que você totalize o valor estimado 
daquela área a ser vendida.

“§ 4º: A avaliação poderá ser realizada por empresa espe-
cializada”. E nós queremos que seja obrigatoriamente avaliada 
por empresa especializada. “§ 5º: A alienação será condiciona-
da à imposição de restrição administrativa, destinada a prote-
ger o espaço do Autódromo José Carlos Pace e o seu uso para a 
prática de esportes a motor, a ser implementada de acordo com 
os parâmetros que venham a ser definidos pelo Poder Executivo 
no Projeto de Intervenção Urbana - PIU, nos termos do estabe-
lecido no art. 15, da Lei Municipal nº 16.402/2016.” Projeto de 
intervenção urbana que subsidiará também a operação urbana 
Jurubatuba, que tem sido debatida aqui, que é o aproveitamen-
to da área, definição da sua vocação, abrigar projetos sociais 
como de habitação. A ocupação daquele território com seu 
potencial construtivo devem ser definidos inclusive na operação 
urbana e um plano de desenvolvimento local também.

“§ 6º: O Poder Executivo tomará as providências que se 
fizerem necessárias para a proteção do espaço e manutenção 
do uso a que se refere o § 5º”, que trata exatamente da ne-
cessidade de projetos de intervenção urbana. “§ 7º: O contrato 
de compra e venda do imóvel referido no "caput" deste artigo 
preverá a obrigação do comprador de assumir os contratos já 
firmados pelo atual gestor do autódromo, respeitando as datas 
já comprometidas.”

Acho que todos aqui são sabedores que há um contrato 
com a empresa que promove a disputa da Fórmula I até 2020. 
Foi um contrato firmado por sete anos, está em validade. 
Vamos ter oportunidade, se houver tempo, de falar inclusive 
na nota técnica que acompanha o projeto de lei, como é que 
se deu esse contrato, em que condições e a necessidade do 
cumprimento do contrato que está estabelecido no projeto de 
alienação de Interlagos.


